
 
 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 

PROGRAMA ENSINAR DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

IX SEMINÁRIO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES  

 

EDITAL Nº 02/2026 COORDENAÇÃO CIENTÍFICA/PROGRAMA ENSINAR/UEMA 

 

PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA 

O Programa Ensinar de Formação de Professores, criado por meio da Resolução Nº 

957/2016-CONSUN e aprovado pelo CEPE pela Resolução Nº 1223/2016-CEPE, torna público para 

conhecimento dos interessados e, em particular, de seu corpo discente, por meio da Coordenação 

Científica, a seleção para Monitoria destinada ao evento do IX Seminário de Formação de 

Professores do Programa Ensinar. 

1. Do Objeto 

Este edital tem por finalidade regulamentar o processo seletivo de monitores para atuação no 

IX Seminário de Formação de Professores do Programa Ensinar da UEMA. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES E DOS CRITÉRIOS 

2.1 Período de inscrições 

O período de inscrições ocorrerá de 10h00 do dia 1 de abril de 2026 às 23h59 do dia 15 

de abril de 2026, exclusivamente por meio eletrônico, através do link: seminario.progensinar.com 

2.2 Requisitos para inscrição 

Poderão se inscrever os discentes que atendam aos seguintes critérios: 

I. Estar regularmente matriculado em curso de graduação da Universidade 

Estadual do Maranhão (UEMA), Campus Paulo VI; 

 

II. Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição; 

III. Anexar o Histórico Acadêmico atualizado, emitido pelo SIGUEMA; 

https://seminario.progensinar.com/


 
 
 
 
 
 

IV. Informar e-mail institucional e telefone válido para contato. 

2.3 Disposições gerais  

I. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, em desacordo com este Edital ou com 

documentação incompleta; 

II. A veracidade das informações prestadas é de inteira responsabilidade do candidato, 

podendo implicar eliminação do processo seletivo em caso de inconsistências. 

3. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Critério de seleção  

A seleção será realizada com base no Coeficiente de Rendimento (CR) do histórico 

acadêmico. 

3.2 Classificação  

Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de CR, constituindo-se lista 

classificatória. 

3.3 Critérios de desempate 

Em caso de empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

I. Maior período/semestre do curso; 

II. Maior idade; 

III. Ordem de inscrição. 

3.4 Cadastro de reserva 

Os candidatos classificados além do número de vagas comporão cadastro de reserva, 

podendo ser convocados conforme necessidade do evento. 

4.DAS VAGAS, ATIVIDADES E CARGA HORÁRIA 



 
 
 
 
 
 
a. Serão ofertadas 45 (quarenta e cinco) vagas para monitoria; 

b. Os monitores atuarão no IX Seminário de Formação de Professores, a ser realizado nos 

dias 15, 16 e 17 de maio de 2026; 

c. Compete ao monitor:  

i. Organização do ambiente do alojamento; 

ii. Apoiar a organização logística do evento; 

iii. Auxiliar no credenciamento dos participantes; 

iv. Contribuir para a organização dos ambientes de palestras e minicursos; 

v. Orientar os participantes quanto à localização dos espaços; 

vi. Apoiar a organização das apresentações de trabalhos acadêmicos; 

vii. Executar outras atividades correlatas designadas pela Comissão Organizadora. 

4.1 Carga horária  

Os monitores receberão certificação correspondente a 30 (trinta) horas, compreendendo:  

atividades preparatórias; 

participação durante o evento; 

apoio às atividades organizacionais.  

5. DOS  DEVERES DO MONITOR  

São deveres do monitor: 

I. Cumprir integralmente a carga horária estabelecida; 

II. Participar de reuniões preparatórias, quando convocado; 



 
 
 
 
 
 
III. Executar as atividades designadas com responsabilidade e pontualidade; 

IV. Manter conduta ética e profissional durante todo o evento. 

6. DO DESLIGAMENTO 

O monitor poderá ser desligado da função nos seguintes casos: 

I. Ausência injustificada nas atividades; 

II. Descumprimento das atribuições estabelecidas; 

III. Conduta incompatível com as normas institucionais. 

7. DO CRONOGRAMA 

ATIVIDADES DATAS 

Período de inscrição 1 a 15 de abril de 2026 

Divulgação do resultado parcial 20 de abril de 2026 

Interposição de rescuros  21 à  22 de abril de 2026 

Divulgação do resultado final 30 de abril de 2026 

Data das atividades do evento 15, 16 e 17 de maio de 2026 

 

8. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. 

I. O candidato poderá interpor recurso no prazo de até 48 horas após a divulgação do resultado 

parcial; 

II. O recurso deverá ser encaminhado exclusivamente para o e-mail: 

seminario@ensinar.uema.br; 

III. O recurso deverá conter justificativa fundamentada e identificação do candidato. 

9. DA NATUREZA DA MONITORIA 



 
 
 
 
 
 
A monitoria de que trata este edital é de caráter voluntário, não implicando: 

vínculo empregatício; 

remuneração de qualquer natureza. 

10. 10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento. 

b. A Comissão poderá redistribuir vagas remanescentes conforme necessidade; 

c. A inscrição do candidato implica ciência e aceitação das normas deste Edital. 

 

São Luís – MA, 31 de março de 2026 

 

 

 

Prof. Dr. Jackson Ronie Sá da Silva 

Coordenação Científica do Programa Ensinar/UEMA 
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